
foram indicados os Vereadores Quito Formiga e Souza Santos
para comporem essa Comissão. Nada mais havendo para ser
deliberado, o Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos
da presente reunião. E, para constar, eu, Hélio Hideki Taka-
hashi, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, vai
assinada pelo Senhor Presidente, demais membros presentes e
por mim subscrita.

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA:
REUNIÃO ORDINÁRIA

Data: 28/05/09
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar
Horário: 14:00 h

Pauta
Projetos:
01.PR 003/09 - Goulart - Altera a redação de disposições dos
artigos 38,39 e 47 da Resolução nº 002/91 do Regimento In-
terno da Câmara Municipal de São Paulo para restabelecer a
Comissão Extraordinária Permanente de Apoio ao Desenvolvi-
mento do Turismo, Lazer e Gastronomia.
02.PL 029/09 - Jooji Hato - Dispõe sobre a proibição de esta-
cionamento em uma distância mínima de cinqüenta metros
dos cruzamentos em vias no Município de São Paulo.
03.PL 141/08 - Donato - Altera a Lei nº 13.697/03 que dispõe
sobre a criação do Programa de Transporte Escolar Municipal
Gratuito - Vai e Volta no Município de São Paulo.
04.PL 373/08 - Noemi Nonato - Dispõe sobre a vedação de co-
mercialização de bebidas alcoólicas geladas nas lojas de con-
veniência dos postos de combustíveis.
05.PL 589/08 - Cláudio Prado - Altera a redação do § 1º do artigo
1º da Lei 11.545/94, com a redação dada pela Lei 14.573/07, que
acrescenta restaurantes aos locais onde é permitido o uso de ce-
lulares, desde que dotados de chamada tipo "vibratório".

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES:
PARECER Nº 364/2009 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI 396/2003.
De autoria do n. Vereador Gilberto Natalini, o presente projeto de
lei dispõe sobre a instituição do título "Bem Cultural de Referência
Urbana" como forma de estímulo e acautelamento à preservação
do patrimônio cultural municipal, e dá outras providências.
A d. Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer de constitucionalidade e legalidade, por
entender que a presente propositura encontra amparo na
Constituição Federal e Lei Orgânica do Município (fl. 05).
Foram realizadas duas audiências públicas no âmbito da Co-
missão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente em
que houve manifestação da Consultoria Técnica informando: a)
que a propositura, de forma geral, atende ao Plano Diretor Es-
tratégico mas, ao mesmo tempo, é conflitante com a definição
das ZEPECs; b) a proposta coincide com a abertura do processo
de tombamento da resolução do COMPRESP, porém conflita
com a Lei 13.885/2004 no tocante à transferência onerosa do
potencial construtivo. Assim, a Comissão sugeriu que fosse en-
viado ao executivo pedido de informações sobre a viabilidade
de implantação da proposta.
Em resposta, o Executivo manifestou-se contrário ao prosse-
guimento da matéria, conforme informações de fls. 102 a 126.
De qualquer forma, a Comissão de Política Urbana, Metropoli-
tana e Meio Ambiente, com base nos aspectos dos objetivos e
diretrizes do Plano Diretor Estratégico para a política da pai-
sagem urbana, entendeu que a matéria poderia prosseguir e,
assim, se manifestou favoravelmente ao projeto.
Esta Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de
sua competência entende que a matéria é de interesse público
e deve prosperar pelas razões expostas a seguir:
Com efeito, o projeto traz em seu bojo uma proposta mais ágil
de preservação de imóveis de reconhecido valor cultural e his-
tórico, sem necessidade de passar pelo processo de tomba-
mento. A importância dessa ferramenta reside na velocidade
com que Poder Público poderá preservar imóveis que com-
põem o cenário histórico da cidade, mas que muitas vezes
estão longe dos perímetros centrais.
A cidade de São Paulo, apesar de sua existência relativamente
recente - cerca de quatro séculos e meio -, constitui uma das
maiores metrópoles do mundo, e a velocidade de sua transfor-
mação é vertiginosa. É uma cidade que se desenvolve sobre si
mesma, dia após dia. Se há pontos positivos nesse agiganta-
mento rápido, sobretudo sob o aspecto econômico, há o lado
negativo que é o da substituição, ou seja, perdem-se muitos
dos testemunhos físicos de sua história, que constituem seu
patrimônio ambiental e cultural urbano. Há que se ter políticas
públicas de intervenção neste processo de transformação, in-
vestigando e assegurando a permanência de nosso Patrimônio
Histórico, Arquitetônico, Arqueológico e Cultural.
Considerando esses aspectos, esta Comissão vê necessária a
criação de uma lei que incentive e assegure com maior agili-
dade a manutenção dos suportes físicos da identidade cultural
de nossa cidade.
Em face do exposto, favorável é o nosso parecer.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em
20/05/2009.
Eliseu Gabriel - PSB - Presidente
Claudinho - PSDB - Relator
Alfredinho - PT
Cláudio Fonseca - PPS
Jooji Hato - PMDB
Marco Aurélio Cunha - DEM
Netinho de Paula - PC do B

PARECER N° 369/2009 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 459/2007.
De autoria do n. Vereador Jooji Hato, o presente projeto de lei
dispõe sobre medidas de acessibilidade para portadores de de-
ficiência física do tipo nanismo no município de São Paulo, e
dá outras providências.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
exarou parecer de legalidade por entender que a iniciativa en-
contra amparo na Lei Orgânica e no poder de polícia do Muni-
cípio (fls10/11).
A Comissão de Administração Pública manifestou-se favoravel-
mente ao projeto (fls. 13).
No âmbito de competência desta Comissão de Educação, Cul-
tura e Esportes, entendemos que a propositura é de interesse
público, eis que pretende disciplinar medidas inclusivas às pes-
soas com deficiência do tipo nanismo na cidade.
O nanismo passou figurar como deficiência a partir do decreto-
lei 3.298/99, já que a primeira lei de inclusão do deficiente, a
chamada Lei de Cotas de 1991, não incluía o nanismo como
necessidade especial. A partir de então, várias empresas com
responsabilidade social passaram a contratar as pessoas com
nanismo e, o mais importante, pautando-se pela potenciali-
dade dessas pessoas e não como forma de evitarem multas por
desrespeito à lei.
Desse modo, esta Comissão, movida pela consciência da ne-
cessidade de ampliar as medidas de inclusão de qualquer tipo
de deficiência, em particular de pessoas com nanismo, sobre-
tudo nas escolas, louva a iniciativa do Vereador em razão de
seu alcance social.
Em face do exposto, favorável é o nosso parecer.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 6.800.000,00 (Seis
Milhões e Oitocentos Mil Reais), suplementar a seguinte
dotação do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
09.10.01.126.0340.2.170 Aquisição de Materiais, Equipa-
mentos e
Serviços de Informática e Comunicação
33.90.30.00 Material de Consumo 6.800.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-se-á
através de recursos provenientes da anulação parcial, em igual
importância, da seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
09.10.01.031.0209.2.000 Administração da CMSP
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-PJ 5.800.000,00

09.10.01.126.0340.2.170 Aquisição de Materiais, Equipamentos e
Serviços de Informática e Comunicação

44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000.000,00

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 27 de maio de 2009.

DECISÃO 575/09
Ref: Memo 33/09 - 23º GV
À vista das informações constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições legais, DEFERE, excepcionalmente, o
requerido na inicial.

DECISÃO 576/09
Ref. Memo SGP.1 nº 46/09
Rosaura Aparecida Ferraiol - RF 101217
A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições legais e aten-
dendo ao disposto no § 1º do artigo 3º do Ato 974/07, refe-
renda a designação da servidora Rosaura Aparecida Ferraiol,
RF 101217, conforme solicitado no memorando em epígrafe.

DECISÃO 577/09
PROC. 1710/08 - DESCONSIDERAÇÃO DE ITEM DE CLÁUSULA
CONTRATUAL
À vista das informações constantes dos presentes autos, a
MESA ACOLHE o Parecer 136/09, para desconsiderar a dispo-
sição constante do item 2.1, da cláusula II, do Contrato 07/09,
celebrado com a empresa POSITIVO INFORMÁTICA LTDA.,
dando prosseguimento à execução contratual.

DECISÃO 578/09
Manoel José Anido Filho - Proc. 557/09 - RESSARCIMENTO DE
VALORES RELATIVOS À PARTICIPAÇÃO EM CURSO -
Com base nas informações constantes dos presentes autos, a
MESA DIRETORA INDEFERE o pedido de reconsideração apresen-
tado pelo servidor Manoel José Anido Filho, RF 11023, e mantém
a Decisão de fls. 32, devendo o servidor restituir os valores rela-
tivos à inscrição no IV Congresso Brasileiro de Pregoeiros.

PORTARIA 8499/09
NOMEANDO ALLAN RODRIGUES DIAS, tendo em vista a classi-
ficação obtida em concurso público, publicada no Diário Oficial
da Cidade de São Paulo de 08 de maio de 2008, para exercer o
cargo de Consultor Técnico Legislativo - Psicologia, referência
QPL-15, integrante do Quadro do Pessoal do Legislativo, Ta-
bela C do Anexo VII da Lei 13637/03 alterara pela Lei
14381/07. (Processo 122/07).

PORTARIA 8500/09
NOMEANDO EDUARDO BUCHALA, tendo em vista a classifi-
cação obtida em concurso público, publicada no Diário Oficial
da Cidade de São Paulo de 08 de maio de 2008, para exercer o
cargo de Consultor Técnico Legislativo - Engenharia Civil, refe-
rência QPL-15, integrante do Quadro do Pessoal do Legislativo,
Tabela C do Anexo VII da Lei 13637/03 alterara pela Lei
14381/07. (Processo 122/07).

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
DISPENSA DE PONTO PARA PARTICIPAR DE CONGRESSO "XIV
CONGRESSO PAULISTA DE OBSTETRÍCIA E GINECOLOGIA".
Noely Paula Cristina Lorenzi - RF 52064- Proc. 880/03
À vista do pedido de afastamento formulado às fls. 81 e proto-
colado em 18 de maio do corrente, DEFIRO, na forma dos Atos
505/94 e 832/03, a dispensa de ponto do servidor NOELY
PAULA CRISTINA LORENZI, RF 52064, para participar do "XIV
Congresso Paulista de Obstetrícia e Ginecologia" entre os dias
24 a 26 de junho de 2009, sem ônus para a Edilidade.
O afastamento dar-se-á sem prejuízo dos vencimentos e demais
vantagens do cargo, computando-se o referido período como
efetivo exercício, devendo o servidor apresentar no prazo de 30
(trinta) dias, contados de sua reassunção, documentos compro-
batórios de sua participação nas atividades desenvolvidas.

PARCELAMENTO DE DÍVIDA
Elias de Oliveira Loiola - RF 51855 - Proc. 634/09
Defiro o parcelamento em 06 (seis) prestações sucessivas, con-
forme solicitação, registrando o mesmo em Termo de Compro-
misso de Pagamento Parcelado de Dívida, para o pagamento
da importância indicada, acrescido dos encargos legais, juros e
correção monetária pertinentes, nos termos do art. 1, inciso
XXVIII, do Ato 832/03.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Maria Cristina Rodrigues Amorim Silva - Proc. 746/09
Marlene Guardabassi - Proc. 765/09
Defiro. Providenciar a declaração solicitada ficando à disposição
das interessadas em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

CERTIDÃO - IPREM
Maria Cristina Rodrigues Amorim Silva - Proc. 746/09
Marlene Guardabassi - Proc. 765/09
Deferido. Providenciar as certidões requeridas, ficando à dispo-
sição das interessadas no IPREM - Setor de Controle de Contri-
buição - térreo - Av. Zaki Narchi, 536 - Carandiru, pelo prazo de
30 (trinta) dias, a partir de 3º dia útil, a contar desta publicação.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

44ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 15ª LEGISLATURA, 1ª SESSÃO
LEGISLATIVA A SER REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 2009.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de
correspondência apresentada e de projetos; apresentação,
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência
do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: VEREADOR CELSO JATENE (PTB)

GRANDE EXPEDIENTE

1º ORADOR: VEREADOR CELSO JATENE (PTB)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:
Serão mantidos os itens da Pauta da 43ª Sessão Ordinária pu-
blicada no D.O.C. em 27 de maio de 2009.

36ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 15ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 28 DE MAIO
DE 2009, APÓS A 44ª SESSÃO ORDINÁRIA.
1 - PL 558 /2008, DO EXECUTIVO
Autoriza o Poder Executivo a celebrar contratos, convênios ou
quaisquer outros tipos de ajustes necessários, inclusive con-
vênio de cooperação e contrato de programa, com o Estado de
São Paulo, a Agência Reguladora de Saneamento e Energia do
Estado de São Paulo - ARSESP e a Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo - SABESP, para as finalidades e
nas condições que especifica.
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

37ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 15ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 28 DE MAIO
DE 2009, APÓS A 36ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 36ª
Sessão Extraordinária.

38ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 15ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 28 DE MAIO
DE 2009, APÓS A 37ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 37ª
Sessão Extraordinária.

39ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 15ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 28 DE MAIO
DE 2009, APÓS A 38ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 38ª
Sessão Extraordinária.

40ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 15ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 28 DE MAIO
DE 2009, APÓS A 39ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 39ª
Sessão Extraordinária.

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DIA 28 DE MAIO DE 2009 - QUINTA - FEIRA
10:00 - 13:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão de estudos para Debates e
Discussões sobre a Destinação do Estádio Municipal Paulo
Machado de Carvalho (Estádio do Pacaembu) - RPP 06-
13/2009
Sala Tiradentes - 8º andar
Vereador Dalton Silvano - PSDB

11:00 - 13:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito
(CPI)
da Pedofilia e do Enfrentamento à Violência Sexual
Infanto-Juvenil (Processo n° 19/2009)
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Vereador Marcelo Aguiar - PSC

11:00 - 13:00 horas
Audiência Pública da Comissão Permanente de Educação,
Cultura e Esportes sobre os PLs 69/09, 123/09 e 536/08
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Eliseu Gabriel - PSB

11:00 - 13:00 horas
Audiência Pública da Comissão Permanente de Saúde,
Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher sobre os
PLs 192/02, 199/03, 683/08 e 021/09
Salão Nobre - 8° andar
Vereadora Juliana Cardoso - PT

13:30 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Extraordinária
Permanente de Defesa dos Direitos Humanos,
Cidadania, Segurança Pública e Relações Internacionais
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Vereador Gabriel Chalita - PSDB

13:30 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Especial para apresentar
Substitutivo ao PR-24-07 e Revisão da Lei Orgânica do
Município de São Paulo - Ato da Mesa nº 1050/09 de
03/03/09
Sala Tiradentes - 8º andar
Vereador João Antonio - PT

14:00 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Trânsito,
Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastro-
nomia
Auditório Prestes Maia - 1º andar
Vereador Ricardo Teixeira - PSDB

19:00 - 21:00 horas
Reunião com o Grupo do G20 
(Grêmios e Diretórios Acadêmicos)
Sala Tiradentes - 8º andar
Vereador Gabriel Chalita - PSDB

19:00 - 22:00 horas
Encontro com o Sindicato dos Produtores R
urais de São Paulo
Salão Nobre - 8° andar
Vereador Ushitaro Kamia - Democratas

20:00 - 22:00 horas
Reunião com Membros da União dos 
Escoteiros do Brasil (UEB)
- Região São Paulo
Sala Oscar Pedroso Horta - 1º SS (Sala "B")
Vereador Gilson Barreto - PSDB

Comissão de Educação, Cultura e Esportes em 20/05/2009.
Eliseu Gabriel - PSB - Presidente
Alfredinho - PT - Relator
Claudinho - PSDB
Cláudio Fonseca - PPS
Jooji Hato - PMDB
Marco Aurélio Cunha - DEM
Netinho de Paula - PC do B

PARECER N° 373/2009 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 567/2008.
De autoria do Nobre Vereador Antonio Carlos Rodrigues, a pre-
sente propositura visa denominar a Escola Municipal de Ensino
Infantil Recanto Campo Belo, situada na Rua Marcelo Bernar-
dini, s/n, Bairro Recanto Campo Belo, como Escola Municipal
de Ensino Infantil Professora Dirce Zillesg Borges dos Santos.
A Senhora Dirce nasceu em 1961, na região de Rio Bonito, São
Paulo. Concluiu seu curso de Magistério no ano de 1981,
quando iniciou sua jornada como professora. Como mestra,
dedicava-se à interação família-escola. Por toda a sua história
de dedicação à comunidade, o Conselho da EMEI Recanto
Campo Belo, formado por alunos, pais e funcionários, em reu-
nião ocorrida em 29/08/2008, deliberou pela indicação do
nome da senhora Dirce para denominar a escola, cujo abaixo-
assinado acompanha a propositura. A 22/06/2007, a homena-
geada faleceu com quarenta e seis anos.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa en-
caminhou pedido de informações ao Poder Executivo que in-
formou que a proposta preenche os requisitos legais. Assim, a
Comissão exarou parecer de legalidade, apresentando, entre-
tanto, SUBSTITUTIVO a fim de agregar o nome proposto ao nome
tradicional da EMEF, visando preservar as referências históricas e
geográficas daquele estabelecimento de ensino (fls. 48 e 49).
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua
competência, entende que a propositura é meritória e deve pros-
perar, pois atende ao disposto na Lei 14.454 de 27 de junho de
2007, particularmente ao disposto no inciso V, art. 19 do refe-
rido diploma legal que prevê, para os casos de denominação de
estabelecimentos oficiais de ensino público municipal, que o ho-
menageado seja personalidade reconhecida por ter prestado re-
levantes serviços ao Município, ao país ou à humanidade.
Em face do exposto, favorável é o parecer nos termos do subs-
titutivo da CCJLP.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em
27/05/2009.
Eliseu Gabriel - PSB - Presidente
Alfredinho - PT - Relator
Claudinho - PSDB
Cláudio Fonseca - PPS
Jooji Hato - PMDB
Marco Aurélio Cunha - DEM
Netinho de Paula - PC do B

PARECER Nº 374/2009 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI 767/2007.
De autoria do n. Vereador Carlos Neder, o presente projeto de
lei dispõe sobre a universalização do "acesso à cultura", ins-
titui a "Biblioteca-cidadã", e dá outras providências.
A d. Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer de constitucionalidade e legalidade (fl. 14).
Esta Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de
sua competência entende que a matéria é meritória, de grande
interesse público e deve prosperar pelas razões expostas a seguir:
A proposta pretende instalar bibliotecas mais perto dos estu-
dantes possibilitando-lhes o acesso mais fácil, considerando
que este é um importante ingrediente para o desenvolvimento
do gosto pela leitura. Além disso, a proposta em tela pretende
superar o déficit de bibliotecas existente na cidade, bem como
democratizar o seu acesso, na medida que atualmente boa
parte das bibliotecas estão localizadas no centro e centro ex-
pandido, impedindo a sua utilização pela população que reside
nas periferias de São Paulo.
Em face do exposto, favorável é o nosso parecer.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em
27/05/2009.
Eliseu Gabriel - PSB - Presidente
Netinho de Paula - PC do B - Relator
Alfredinho - PT
Claudinho - PSDB
Cláudio Fonseca - PPS
Jooji Hato - PMDB
Marco Aurélio Cunha - DEM

SECRETARIA DA CÂMARA
MESA DA CÂMARA
ATO 1062/09
Recria o Grupo de Estudos instituído pelo Ato nº 952/07, alte-
rado pelo Ato nº 963/07.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE reconstituir o
Grupo de Estudos instituído pelo Ato nº 952/07, com as
alterações produzidas pelo Ato nº 963/07, mantida a sua
composição, para, no prazo de 80 (oitenta) dias, considerando
a alteração da Lei 13.637/03 pela Lei nº 14.381/07 e os
estudos oferecidos por SGA-14, reexaminar a minuta inicial já
apresentada e, se for o caso, apresentar nova minuta que
atenda aos interesses da Casa.
São Paulo, 27 de maio de 2009.

ATO 1063/09
Altera o limite previsto no § 1º do artigo 17 da Lei nº 13.637,
de 04 de setembro de 2003.

Considerando os reajustes de vencimentos básicos previstos no
Ato nº 945, de 11 de dezembro de 2006;

Considerando o disposto nos artigos 17 e seu § 1º e 35, da Lei
nº 13.637, de 04 de setembro de 2003;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º O limite global de custos com servidores por Gabinete
de Vereador, previsto no § 1º do art. 17, da Lei nº 13.637, de
04 de setembro de 2003, a que se refere o art. 1º do Ato nº
883, de 21 de maio de 2005, na redação conferida a este
último dispositivo pelo art. 1º do Ato nº 891, de 15 de junho de
2005, fica estabelecido em R$ 71.715,29 (setenta e um mil,
setecentos e quinze reais e vinte e nove centavos), a partir do
mês de maio de 2009.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Ato nº
950, de 12 de janeiro de 2007.
São Paulo, 27 de maio de 2009.

ATO 1064/09
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 6.800.000,00, de
acordo com a Lei nº 14.871/08.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 14.871, de 30 de dezembro de
2008, e visando possibilitar despesas inerentes às ações do
Poder Legislativo,

D.O.C.; São Paulo, 54 (98), quinta-feira, 28 de maio de 2009

Diário Oficial
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TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim

DESPACHO DO SECRETÁRIO GERAL
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - DEFERIDO
TC 72.001.146.09-84 - Sueli Aparecida Rodrigues da Silva -
Averbados 637 dias de serviços prestados à empresa privada
para os efeitos de aposentadoria voluntária ou compulsória,
nos termos da Lei 9.403/81.

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ABONO DE FALTAS POR MOTIVO DE GALA - DEFERIDO
EXP/TCM 97-8/2009 - João Baptista Andrade Gonçalves.
Retificação da publicação do dia 27.5.2009:
No título Portarias expedidas pelo Presidente: onde se lê:
"202/2003 - ...", leia-se: "202/2009 - ..."


